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PARECER Nº         , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre a Emenda nº 2 de Plenário, apresentada ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 17, de 2017 (PL 

nº 3490/2012), do Deputado Ricardo Izar, que 
dispõe sobre a proibição da eliminação de cães e 

gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis 
públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, e 
dá outras providências. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) a 
Emenda nº 2 de Plenário aposta ao Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 17, 

de 2017 (PL nº 3490/2012), do Deputado Ricardo Izar, que dispõe sobre a 
proibição da eliminação de cães e gatos pelos órgãos de controle de 

zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, e dá outras 
providências. 

A referida emenda, proposta pelo Senador Telmário Mota, 

altera a ementa e os arts. 1º e 2º do PLC nº 17, de 2017, para incluir as aves 
no rol de animais abrangidos pela proposição.  

O PLC nº 17, de 2017, foi aprovado por esta comissão, com 
emenda supressiva (Emenda nº 1-CAS). O art. 4º, constante do texto original, 

fora suprimido por interferir em atos cuja iniciativa está reservada ao Poder 
Executivo. 

Os arts. 5º e 6º da proposição, referentes à esterilização de 
animais, foram objeto de recente deliberação pelo Senado Federal com a 
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aprovação do PLC nº 4, de 2017, que deu origem à Lei nº 13.426, de 30 de 
março de 2017, e que dispõe sobre a política de controle da natalidade de 

cães e gatos e dá outras providências. Foram, portanto, excluídos do PLC 
nº 17, de 2017, em razão de seu prejulgamento pelo Plenário em outra 

deliberação, conforme preceitua o art. 334, inciso II do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas outras emendas à proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CAS opinar sobre matérias atinentes à proteção 
e defesa da saúde. 

Conforme nossa deliberação anterior, consideramos a 
proposição relevante para o bem-estar dos animais e para a proteção à saúde 

humana, do que resultou sua aprovação com a emenda então proposta. 

A alteração ora pretendida contribui para a ampliação do 
alcance da norma. Ao incluir as aves no rol de animais abrangidos, alarga-se 

o escopo da proposição, bem como seus efeitos positivos para a saúde 
pública. 

Por meio do projeto de lei e da emenda ora analisada, este 
Parlamento contribui para a profissionalização da política pública referente 

ao cuidado e manejo dos animais que se encontram sob a guarda de órgãos 
de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais 

congêneres. 
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III – VOTO 

Considerando o exposto, votamos pela aprovação da Emenda 

nº 2 de Plenário, apresentada ao PLC nº 17, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAS, 20/11/2019 às 09h30 - 52ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. MECIAS DE JESUS PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. FERNANDO BEZERRA COELHO PRESENTE
MARCELO CASTRO 3. VAGO

LUIZ DO CARMO 4. MAILZA GOMESPRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 5. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

MARA GABRILLI 1. JUÍZA SELMA PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. EDUARDO GIRÃOPRESENTE PRESENTE
ROMÁRIO 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
SORAYA THRONICKE 4. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. JORGE KAJURUPRESENTE
WEVERTON 2. CID GOMES

FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

NELSINHO TRAD 1. CARLOS VIANAPRESENTE
IRAJÁ 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS

AROLDE DE OLIVEIRA

MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 52ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATOR “AD HOC” O SENADOR JAYME
CAMPOS, EM SUBSTITUIÇÃO À SENADORA SORAYA THRONICKE. A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO, QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CAS, FAVORÁVEL À EMENDA
Nº 2-PLEN.

(PLC 17/2017)

Senador ROMÁRIO

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


